INDICAÇÃO Nº 
873
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos para que se promova o recapeamento da estrada vicinal Novo Horizonte/Urupês, em virtude do seu mau estado de conservação.

JUSTIFICATIVA

A estrada vicinal em questão, além de realizar a ligação intermunicipal, tem importante papel para o escoamento da produção agrícola da região, a qual atualmente enfrenta dificuldades em razão do mau estado de conservação.

Levando-se em consideração as restrições orçamentárias do Município de Novo Horizonte – o que acarreta na imediata e imprescindível cooperação dos diferentes níveis de governo – não há dúvidas quanto à necessidade de liberação de recursos por parte do Estado para que se realize o recapeamento da mencionada estrada vicinal, a qual certamente irá beneficiar um contingente populacional significativo, garantido-lhes não só o bem-estar, mas também o acesso ao desenvolvimento das funções sócio-econômicas do Município.

Ressalta-se que o assunto já vem sendo tratado pelo D.E.R. de São José do Rio Preto (Processo n.º 900354-17/DER/2001). Entretanto, face aos sérios riscos aos quais estão expostos os usuários da mencionada estrada vicinal, não nos resta outra alternativa senão solicitar o empenho de Vossa Excelência para que este pleito obtenha êxito.

Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja, atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em
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